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Prefeitura Municipal de Apiacás DECRETO Nº. 0155/2008.

NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOREM O          CAE - CONSELHO
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Silda Kochemborger, Prefeita Municipal de Apiacás, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são concedidas por lei.

DECRETA:

Artigo 1º - A nomeação das pessoas abaixo relacionadas para
comporem o CAE - Conselho Municipal de Alimentação Escolar:

Representantes do Poder executivo:
Francisco Silva Pereira – titular
RG: 1317676-5 SSP/MT
CPF: 835 021 731 – 68
Vilceles Gonçalves – suplente
RG: 1317676-5 SSP/MT
CPF: 902 424 241-04

Representantes do Poder Legislativo:
Nilce Aparecida Santana Balieiro – titular
RG: 5729642-X/SSP/SP
CPF: 164.484.028-61
Sônia Maria de Moura Silva – suplente
RG: 814363 SSP/PI
CPF: 460 497 031-91

Representantes de pais de alunos
Reis Pereira – titular
RG: 528606964 SSP/ MA
CPF: 945.373.991-04
Santana Pereira dos Santos - suplente
RG: 1714707-7 SSP/MT
CPF: 968656601-53

José Pereira Castro – titular
RG: 1099574 SSP/GO
CPF: 212 541 841-04
Márcia Helena Silveira Nascimento – suplente
RG: 1309041 SSP/PA
CPF: 394 442 012-87

Representantes de professores
Alcir José Oissa – titular
RG: 3310257-4 SSP/PR
CPF: 523 599 999-15
Adinéia da Silva Leme - suplente
RG: 977702 SSP/MT
CPF: 654 113 581-91
Marisa Espigares Benante – titular
RG: 1411280 SSP/PR
CPF: 325 163 479-87
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Eliane da Silva Infantino e Santos – suplente
RG: 1072793-0 SJ/MT
CPF: 962 934 381-91

Representantes da sociedade civil
Osmar José Schlickmann – titular
RG: 641021 SSP/MT
CPF: 249 786 209-53
Edi Carlos Grecco Cardoso – suplente
RG: 1256984-4 SSP/MT
CPF: 894 711 991-15

Artigo 2º - Este Conselho terá validade de 02 (dois) anos.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua afixação.

Prefeitura municipal de Apiacás/MT, Em 17 de Setembro de 2008.

Silda kochemborger
-Prefeita Municipal-

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO E

RESULTADO DO PREGÃO Nº 032/2008

Comunicamos aos interessados a retificação da publicação do pregão
032/2008, o qual o objeto trata-se de Aquisição de Medicamentos e Alimentos
Nutricionais para a Farmácia Básica e distribuição gratuita e Hospital Municipal
de Barra do Bugres – MT, publicada no Jornal Oficial dos Municípios em 04
de setembro de 2008 página 4. Para melhor clareza dos atos praticados no
pregão resolvemos detalhar todos atos conforme segue:

Item Nº 001 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS). Item de
Nº 002, adjudicado para empresa: CLINICA DIETÉTICA LTDA, com o Valor
Total de R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS). Item de Nº 003
adjudicado para empresa: CLINICA DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de
R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS). Item de Nº 004 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
5.400,00 (CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS).  Item de Nº 005
adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total
de R$ 25.300,00 (VINTE E CINCO MIL E TREZENTOS REAIS). Item de Nº
006 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS); Item de Nº 007
adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total
de R$ 3.560,00 (TRÊS MIL E QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). Item de
Nº 008 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o
Valor Total de R$ 220,00 (DUZENTOS E VINTE REAIS). Item de Nº 009
adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total
de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS). Item de Nº 010 adjudicado para
empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.600,00
(UM MIL E SEISCENTOS REAIS). Item de Nº 011 adjudicado para empresa:
FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 19.000,00
(DEZENOVE MIL REAIS). Item de Nº 012 adjudicado para empresa: DENTAL
CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.160,00 (UM MIL E CENTO
E SESSENTA REAIS). Item de Nº 013 adjudicado para empresa: DENTAL
CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 80,00 (OITENTA REAIS). 
Item de Nº 014 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA,
com o Valor Total de R$ 1.650,00 (UM MIL E SEISCENTOS E CINQÜENTA
REAIS). Item de Nº 015 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS).
Item de Nº 016 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA,
com o Valor Total de R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS). Item de Nº 017
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 700,00 (SETECENTOS REAIS). Item de Nº 018 adjudicado
para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$
1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS). Item de Nº 019 adjudicado para
empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 27.750,00
(VINTE E SETE MIL E SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS). Item de Nº 020
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS); Item de Nº 021 adjudicado para
empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 1.332,00
(UM MIL E TREZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). Item de Nº 022 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
2.000,00 (DOIS MIL REAIS). Item de Nº 023 adjudicado para empresa:

DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 9.200,00 (NOVE
MIL E DUZENTOS REAIS). Item de Nº 024 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.290,00 (UM MIL
E DUZENTOS E NOVENTA REAIS). Item de Nº 025 adjudicado para
empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 520,00
(QUINHENTOS E VINTE REAIS). Item de Nº 026 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 875,00
(OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS); Item de Nº 027 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS). Item de Nº 028 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
580,00 (QUINHENTOS E OITENTA REAIS). Item de Nº 029 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS). Item de Nº 030 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). Item de Nº 031 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
560,00 (QUINHENTOS E SESSENTA REAIS). Item de Nº 032 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS). Item de Nº 033 adjudicado para
empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 2.000,00
(DOIS MIL REAIS). Item de Nº 034 adjudicado para empresa: STOCK
DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 1.790,00 (UM MIL E
SETECENTOS E NOVENTA REAIS). Item de Nº 035 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 720,00
(SETECENTOS E VINTE REAIS). Item de Nº 036 adjudicado para empresa:
STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 130,00 (CENTO E
TRINTA REAIS. Item de Nº 037 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO
OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 8.900,00 (OITO MIL E NOVECENTOS
REAIS). Item de Nº 038 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO
LTDA, com o Valor Total de R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS).
Item de Nº 039 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS). Item de Nº 040 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). Item de Nº 041 adjudicado
para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 4.000,00
(QUATRO MIL REAIS). Item de Nº 042 adjudicado para empresa: STOCK
DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 4.460,00 (QUATRO MIL E
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS). Item de Nº 043 adjudicado para
empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 10.000,00
(DEZ MIL REAIS). Item de Nº 044 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO
OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 20,00 (VINTE REAIS). Item de Nº 045
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total
de R$ 30,00 (TRINTA REAIS). Item de Nº 046 adjudicado para empresa:
CLINICA DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de R$ 7.600,00 (SETE MIL E
SEISCENTOS REAIS). Item de Nº 047 adjudicado para empresa: CLINICA
DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de R$ 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS
REAIS). Item de Nº 048 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS).
Item de Nº 049 adjudicado para empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA
EPP, com o Valor Total de R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS).
Item de Nº 050 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA,
com o Valor Total de R$ 2.710,00 (DOIS MIL E SETECENTOS E DEZ REAIS).
Item de Nº 051 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 13.700,00 (TREZE MIL E SETECENTOS
REAIS). Item Nº 052 REVOGADO. Item de Nº 053 adjudicado para
empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 2.790,00
(DOIS MIL E SETECENTOS E NOVENTA REAIS). Item de Nº 054 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
2.280,00 (DOIS MIL E DUZENTOS E OITENTA REAIS). Item de Nº 055
adjudicado para empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor
Total de R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS). Item de Nº 056 adjudicado
para empresa: CLINICA DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de R$ 5.000,00
(CINCO MIL REAIS). Item de Nº 057 adjudicado para empresa: CLINICA
DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS).
Item de Nº 058 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA,
com o Valor Total de R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS). Item de Nº 059
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 2.400,00 (DOIS MIL E QUATROCENTOS REAIS). Item de Nº
060 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o
Valor Total de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS). Item de Nº 061 adjudicado
para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$
7.000,00 (SETE MIL REAIS). Item Nº 062 REVOGADO.  Item de Nº 063
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adjudicado para empresa: CLINICA DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de
R$ 6.501,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS E UM REAIS). Item de Nº 064
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). Item de Nº 065 adjudicado para
empresa:DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.000,00
(UM MIL REAIS). Item de Nº 066 adjudicado para empresa: STOCK
DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS).
Item de Nº 067 adjudicado para empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA
EPP, com o Valor Total de R$ 13.350,00 (TREZE MIL E TREZENTOS E
CINQÜENTA REAIS). Item de Nº 068 adjudicado para empresa: DENTAL
CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 500,00 (QUINHENTOS
REAIS). Item de Nº 069 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 1.350,00 (UM MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA
REAIS). Item de Nº 070 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 134.000,00 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL
REAIS). Item de Nº 071 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO
LTDA, com o Valor Total de R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS).
Item de Nº 072 adjudicado para empresa: CLINICA DIETÉTICA LTDA, com
o Valor Total de R$ 3.667,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E SETE
REAIS). Item de Nº 073 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). Item de Nº
074 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS). Item de Nº 075
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS). Item de Nº 076 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
58.800,00 (CINQÜENTA E OITO MIL E OITOCENTOS REAIS). Item de Nº 077
adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de
R$ 1.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS). Item de Nº 078 adjudicado para
empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 3.000,00
(TRÊS MIL REAIS). Item de Nº 079 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO
OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS). Item de Nº
080 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 3.200,00 (TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS). Item de Nº 081 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 2.100,00
(DOIS MIL E CEM REAIS). Item de Nº 082 adjudicado para empresa: DENTAL
CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).
Item de Nº 083 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). Item de Nº 084
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total
de R$ 4.250,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS). Item de Nº
085 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total
de R$ 1.092,00 (UM MIL E NOVENTA E DOIS REAIS). Item de Nº 086 adjudicado
para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 2.300,00
(DOIS MIL E TREZENTOS REAIS). Item de Nº 087 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.880,00 (UM MIL E
OITOCENTOS E OITENTA REAIS). Item de Nº 088 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.200,00 (UM MIL E
DUZENTOS REAIS). Item de Nº 089 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO
OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.350,00 (UM MIL E TREZENTOS E
CINQÜENTA REAIS. Item de Nº 090 adjudicado para empresa: STOCK
DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS
REAIS). Item de Nº 091 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS). Item
de Nº 092 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o
Valor Total de R$ 4.160,00 (QUATRO MIL E CENTO E SESSENTA REAIS).
Item de Nº 093 adjudicado para empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA
EPP, com o Valor Total de R$ 5.600,00 (CINCO MIL E SEISCENTOS REAIS).
Item de Nº 094 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS). Item de
Nº 095 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o
Valor Total de R$ 3.090,00 (TRÊS MIL E NOVENTA REAIS). Item de Nº 096
adjudicado para empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor
Total de R$ 1.512,00 (UM MIL E QUINHENTOS E DOZE REAIS). Item de Nº
097 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS. Item de Nº 098
adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total
de R$ 4.080,00 (QUATRO MIL E OITENTA REAIS). Item de Nº 099 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
4.250,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS). Item de Nº
100 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 520,00 (QUINHENTOS E VINTE REAIS). Item de Nº 101
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS). Item de Nº 102 adjudicado para

empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 800,00
(OITOCENTOS REAIS). Item Nº 103 REVOGADO. Item de Nº 104
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS). Item de Nº 105
adjudicado para empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor
Total de R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS).  Item de Nº 106
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS). Item de Nº 107
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 3.900,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS).  Item Nº 108
DESERTO. Item de Nº 109 adjudicado para empresa: FISTAROL E
FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 2.400,00 (DOIS MIL E
QUATROCENTOS REAIS). Item de Nº 110 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 3.000,00 (TRÊS
MIL REAIS). Item de Nº 111 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO
OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS). Item de
Nº 112 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o
Valor Total de R$ 2.780,00 (DOIS MIL E SETECENTOS E OITENTA REAIS).
Item de Nº 113 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 2.600,00 (DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS). Item
de Nº 114 adjudicado para empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP,
com o Valor Total de R$ 21.000,00 (VINTE E UM MIL REAIS). Item de Nº 115
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total
de R$ 3.600,00 (TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS). Item de Nº 116 adjudicado
para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
1.000,00 (UM MIL REAIS). Item de Nº 117 adjudicado para empresa: 117
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 6.000,00 (SEIS MIL
REAIS). Item de Nº 118 adjudicado para empresa: FISTAROL E FISTAROL
LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). Item de Nº
119 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). Item de Nº 120 adjudicado para
empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.200,00
(UM MIL E DUZENTOS REAIS). Item de Nº 121 adjudicado para empresa:
STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 15.750,00 (QUINZE MIL
E SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS). Item de Nº 122 adjudicado para
empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 4.350,00
(QUATRO MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS). Item de Nº 123 adjudicado
para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 200,00
(DUZENTOS REAIS). Item de Nº 124 adjudicado para empresa: DENTAL
CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 2.400,00 (DOIS MIL E
QUATROCENTOS REAIS). Item de Nº 125 adjudicado para empresa: FISTAROL
E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 920,00 (NOVECENTOS E
VINTE REAIS). Item de Nº 126 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO
OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS).
Item de Nº 127 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 16,00 (DEZESSEIS REAIS). Item de Nº 128 adjudicado
para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 3.400,00
(TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS). Item de Nº 129 adjudicado para
empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 2.600,00
(DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS). Item de Nº 130 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.200,00 (UM MIL E
DUZENTOS REAIS). Item de Nº 131 adjudicado para empresa: DENTAL
CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 200,00 (DUZENTOS REAIS).
Item de Nº 132 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS). Item de Nº 133
adjudicado para empresa: CLINICA DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de R$
7.626,00 (SETE MIL E SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS). Item de Nº 134
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total
de R$ 2.800,00 (DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). Item Nº 135 DESERTO.
Item de Nº 136 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 4.700,00 (QUATRO MIL E SETECENTOS REAIS).
Item de Nº 137 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 5.500,00 (CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS).
Item de Nº 138 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL E QUATROCENTOS
REAIS). Item de Nº 139 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO
OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). Item de
Nº 140 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o
Valor Total de R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS). Item de Nº 141
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 750,00 (SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS). Item de Nº 142
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total
de R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS). Item de Nº 143 adjudicado para empresa:
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FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 12.350,00 (DOZE
MIL TREZENTOS E CINQÜENTA REAIS). Item de Nº 144 adjudicado para
empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 2.352,00
(DOIS MIL E TREZENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS). Item de Nº 145
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total
de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS). Item de Nº 146 adjudicado para empresa:
FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 1.680,00 (UM MIL E
SEISCENTOS E OITENTA REAIS). Item de Nº 147 adjudicado para empresa:
FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 2.298,00 (DOIS MIL
E DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS). Item de Nº 148 adjudicado para
empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 720,00
(SETECENTOS E VINTE REAIS). Item de Nº 100 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 3.900,00 (TRÊS MIL
E NOVECENTOS REAIS). Item de Nº 150 DESERTO. Item de Nº 151 adjudicado
para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 2.200,00
(DOIS MIL E DUZENTOS REAIS). Item de Nº 152 adjudicado para empresa:
CLINICA DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de R$ 1.200,00 (UM MIL E
DUZENTOS REAIS). Item de Nº 153 adjudicado para empresa: STOCK
DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 210,00 (DUZENTOS E DEZ
REAIS). Item de Nº 154 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS). Item de Nº
155 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 980,00 (NOVECENTOS E OITENTA REAIS). Item de Nº 156
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total
de R$ 900,00 (NOVECENTOS REAIS). Item de Nº 157 adjudicado para
empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 2.800,00
(DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). Item de Nº 158 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 4.900,00 (QUATRO
MIL E NOVECENTOS REAIS). Item de Nº 159 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 180,00 (CENTO E
OITENTA REAIS). Item de Nº 160 adjudicado para empresa: DENTAL
CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 4.750,00 (QUATRO MIL E
SETECENTOS E CINQÜENTA REAIS).   Item de Nº 161 adjudicado para
empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 3.090,00
(TRÊS MIL E NOVENTA REAIS). Item de Nº 162 adjudicado para empresa:
STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 420,00
(QUATROCENTOS E VINTE REAIS).        Item de Nº 163 adjudicado para
empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 2.900,00
(DOIS MIL E NOVECENTOS REAIS). Item de Nº 164 adjudicado para empresa:
STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 92,00 (NOVENTA E
DOIS REAIS). Item de Nº 165 adjudicado para empresa: FISTAROL E FISTAROL
LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). Item de Nº
166 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor
Total de R$ 20,00 (VINTE REAIS).                Item de Nº 167 adjudicado para
empresa:  DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 2.704,00
(DOIS MIL E SETECENTOS E QUATRO REAIS). Item de Nº 168 adjudicado
para empresa:  DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
8.800,00 (OITO MIL E OITOCENTOS REAIS). Item de Nº 169 adjudicado para
empresa:  DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 13.200,00
(TREZE MIL E DUZENTOS REAIS). Item de Nº 170 adjudicado para empresa: 
 DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 450,00
(QUATROCENTOS E CINQÜENTA REAIS). Item de Nº 171 adjudicado para
empresa:   DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.050,00
(UM MIL E CINQÜENTA REAIS). Item de Nº 172 adjudicado para empresa:
STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 90,00 (NOVENTA REAIS).
Item de Nº 173 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 6,00 (SEIS REAIS). Item de Nº 174 adjudicado para
empresa:   STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 86,00
(OITENTA E SEIS REAIS) Item de Nº 175 adjudicado para empresa: STOCK
DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 1.040,00 (UM MIL E QUARENTA
REAIS). Item de Nº 176 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 70,00 (SETENTA REAIS). Item de Nº 177
adjudicado para empresa:   DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total
de R$ 172,00 (CENTO E SETENTA E DOIS REAIS). Item de Nº 178 adjudicado
para empresa:   DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$
35,00 (TRINTA E CINCO REAIS). Item de Nº 179 adjudicado para empresa:  
 STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 410,00
(QUATROCENTOS E DEZ REAIS). Item de Nº 180 adjudicado para
empresa:    CLÍNICA DIETÉTICA LTDA-ME, com o Valor Total de R$ 37.292,00
(TRINTA E SETE MIL DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS). Item de Nº 181
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total
de R$ 54.000,00 (CINQÜENTA E QUATRO MIL REAIS). Item de Nº 182
adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total

de R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). Item de Nº 183 adjudicado para empresa:
AUROBINDO PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA  LTDA, com o Valor
Total de R$ 19.800,00 (DEZENOVE MIL E OITOCENTOS REAIS). Item de Nº
184 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 30,00 (TRINTA REAIS). Item de Nº 185 adjudicado para
empresa:STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 93,00
(NOVENTA E TRÊS REAIS). Item de Nº 186 adjudicado para
empresa:FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$ 4.800,00
(QUATRO MIL E OITOCENTOS REAIS). Item de Nº 187 adjudicado para
empresa:DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.175,00
(UM MIL E CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). Item de Nº 188 adjudicado
para empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$
3.700,00 (TRÊS MIL E SETECENTOS REAIS). Item de Nº 189 adjudicado para
empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 80,00 (OITENTA
REAIS).  Item de Nº 190 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO
LTDA, com o Valor Total de R$ 1.840,00 (UM MIL E OITOCENTOS E QUARENTA
REAIS). Item de Nº 191 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 20,00 (VINTE REAIS).                 Item de Nº
192 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor
Total de R$ 30,00 (TRINTA REAIS).   Item de Nº 193 adjudicado para empresa:
DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 18.000,00 (DEZOITO
MIL REAIS). Item de Nº 194 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO
OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 300,00 (TREZENTOS REAIS). Item de
Nº 195 adjudicado para empresa:FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o
Valor Total de R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS).  Item de Nº 196 adjudicado
para empresa: FISTAROL E FISTAROL LTDA EPP, com o Valor Total de R$
34.496,00 (TRINTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS
REAIS). Item de Nº 197 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 390,00 (TREZENTOS E NOVENTA REAIS).
Item de Nº 198 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA,
com o Valor Total de R$ 960,00 (NOVECENTOS E SESSENTA REAIS). Item
de Nº 199 adjudicado para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o
Valor Total de R$ 920,00 (NOVECENTOS E VINTE REAIS). Item de Nº 200
adjudicado para empresa: CLÍNICA DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de
R$ 3.465,00 (TRÊS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS).
Item de Nº 201 adjudicado para empresa: CLÍNICA DIETÉTICA LTDA, com o
Valor Total de R$ 3.651,12 (TRÊS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E UM
REAIS E DOZE CENTAVOS). Item de Nº 202 adjudicado para empresa:
CLÍNICA DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de R$ 3.432,00 (TRÊS MIL
QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS). Item de Nº 203 adjudicado
para empresa: STOCK DIAGNOSTICO LTDA, com o Valor Total de R$ 120,00
(CENTO E VINTE REAIS). Item de Nº 204 adjudicado para empresa: DENTAL
CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 250,00 (DUZENTOS E
CINQÜENTA REAIS). Item de Nº 205 adjudicado para empresa: DENTAL
CENTRO OESTE LTDA, com o Valor Total de R$ 1.040,00 (UM MIL E QUARENTA
REAIS). Item de Nº 206 adjudicado para empresa:  DENTAL CENTRO OESTE
LTDA, com o Valor Total de R$ 140,00 (CENTO E QUARENTA REAIS). Item
de Nº 207 adjudicado para empresa: DENTAL CENTRO OESTE LTDA, com
o Valor Total de R$ 1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS). Item de Nº 208
adjudicado para empresa:  CLINICA DIETÉTICA LTDA, com o Valor Total de
R$ 2.244,00 (DOIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS).     
Item de Nº 209 adjudicado para empresa: CLINICA DIETÉTICA LTDA, com o
Valor Total de R$ 2.065,00 (DOIS MIL E SESSENTA  E CINCO REAIS). Item
de Nº 210 adjudicado para empresa:  CLINICA DIETÉTICA LTDA, com o
Valor Total de R$ 3.960,00 (TRÊS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS).

Barra do Bugres-MT, 22 de setembro de 2008.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO EXTRATO DE
INEXIGIBILIDADE 04/2008.,

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres - MT. Comunica a retificação
do Extrato de da Inexigibilidade acima mencionada, o qual tem o objeto à
aquisição de Manilhas para manutenção das estradas vicinais do município
de Barra do  Bugres - MT, conforme segue:
Onde se lê Dotação. Orçamentária  Nº
12.00.200.26.782.8070.2068.3.3.90.30.00.00
Leia-se  Dotação . Orçamentária     Nº
12.00.200.26.782.8070.2068.3.3.90.39.00.00

Barra do Bugres-MT, 22 de setembro de 2008.
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Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte

Prefeitura Municipal de Castanheira
(2° chamada aviso de licitação)

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 010/2008

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Castanheira - MT, processo

de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 10/2008, tipo menor preço

global, que tem por objeto, a aquisição implemento de Patrulha mecanizada. A

entrega dos envelopes de habilitação e proposta comercial será até o dia 26

de setembro de 2008 para abertura as 15:00 h. O Edital completo poderá ser

adquirido de 2.ª a 6.ª feira no horário de 13:00 às 17:00 horas na sede da

Prefeitura Municipal de Castanheira à rua Mato Grosso 142, em Castanheira

- Mt. Maiores informações pelo telefone 0XX66 3581 1666.

ROSEMEIRE JACINTA DUARTE

 Pregoeira

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães
Portaria nº 001/2004

O SR. JORGE KAUPATEZ DIRETOR GERAL DA PREVI-SERV DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE Á ANA PEREIRA CORREA,
CONJUGUE DO SERVIDOR SR. CLÓVIS JOSÉ PILLON, FALECIDO DIA 7 DE
MARÇO DE 2004 DE ACORDO COM O ART. 8º, DA LEI 1065/2002.

ART. 2º - ESTE ATO PASSOU A VIGORAR DESDE A MORTE DO
SEGURADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO I, DA LEI 1065/2002.

CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT, 24 DE MAIO DE 2004.

JORGE KALPATEZ
DIRETOR GERAL

Portaria nº 001/2006

O SR. JORGE KAUPATEZ DIRETOR GERAL DA PREVI-SERV DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER, APOSENTADORIA COM PROVENTOS
INTEGRAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 40 E INCISOS DA LEI 1065/
2002, PERCEBENDO O EQUIVALENTE A UM SALÁRIO MÍNIMO
ACRESCENTADO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, DE
ACORDO CO O DISPOSTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL art.: 201
PARÁGRAFO 2º, à Sra. BELARMINA PEREIRA DA SILVA.

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT, 01 de Fevereiro de 2006.

JORGE KALPATEZ
DIRETOR GERAL

Portaria nº 002/2004

O SR. JORGE KAUPATEZ DIRETOR GERAL DA PREVI-SERV DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE Á KARINE BEATRIZ
APARECIDA PILLON, NASCIDA EM 27 DE JULHO DE 1999, FILHA DO
SERVIDOR SR. CLÓVIS JOSÉ PILLON, FALECIDO DIA 7 DE MARÇO DE
2004 DE ACORDO COM O ART. 8º, DA LEI 1065/2002.

ART. 2º - ESTE ATO PASSOU A VIGORAR DESDE A MORTE DO
SEGURADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO I, DA LEI 1065/2002.

CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT, 24 DE MAIO DE 2004.

JORGE KALPATEZ
DIRETOR GERAL
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Portaria nº 002/2006

O SR. JORGE KAUPATEZ DIRETOR GERAL DA PREVI-SERV DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

ART. 1º - Fica decretada a PENSÃO POR MORTE com PROVENTOS
INTEGRAIS à Sra. HELENA DE SOUZA SANTOS, em atendimento à decisão
judicial proferida nos autos do processo nº 388/2005 tramitado na Vara
da Comarca de Chapada dos Guimarães, PERCEBENDO O EQUIVALENTE
A R$ 345,00 ( trezentos e quarenta e cinco reais) e R$ 8.804,50 ( oito mil
oitocentos e quatro reais e cinqüenta centavos) relativos ao débito anterior
desde a morte de Germano Joaquim dos Santos Junior falecido em 13 de
Fevereiro de 2004 valor esse que será pago em 12 ( doze) parcelas
iguais de R$ 733,70 ( setecentos e trinta e três reais e setenta centavos).

Registre-se
Publique-se
Cumpra-se

CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT, 01 de FEVEREIRO de 2006.

JORGE KALPATEZ
DIRETOR GERAL

Portaria nº 003/2004

O SR. JORGE KAUPATEZ DIRETOR GERAL DA PREVI-SERV DE

CHAPADA DOS GUIMARÃES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE Á THAMIRES MENDES

MARTINS, NASCIDA EM 24 DE JUNHO DE 1997 FILHA DO SERVIDOR SR.

CLÓVIS JOSÉ PILLON, FALECIDO DIA 7 DE MARÇO DE 2004 DE ACORDO

COM O ART. 8º, DA LEI 1065/2002.

ART. 2º - ESTE ATO PASSOU A VIGORAR DESDE A MORTE DO

SEGURADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO I, DA LEI 1065/2002.

CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT, 24 DE MAIO DE 2004.

JORGE KALPATEZ

DIRETOR GERAL

Portaria nº 004/2004

O SR. JORGE KAUPATEZ DIRETOR GERAL DA PREVI-SERV DE

CHAPADA DOS GUIMARÃES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE Á SILVIO FRANCISCO

PILLON, NASCIDO EM 19 DE FEVEREIRO DE 1985, FILHO DO SERVIDOR

SR. CLÓVIS JOSÉ PILLON, FALECIDO DIA 7 DE MARÇO DE 2004 DE

ACORDO COM O ART. 8º, DA LEI 1065/2002.

ART. 2º - ESTE ATO PASSOU A VIGORAR DESDE A MORTE DO

SEGURADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO I, DA LEI 1065/2002.

CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT, 24 DE MAIO DE 2004.

JORGE KALPATEZ

DIRETOR GERAL

Portaria nº 005/2004

O SR. JORGE KAUPATEZ DIRETOR GERAL DA PREVI-SERV DE

CHAPADA DOS GUIMARÃES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

ART. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE Á SRA. MARIA DIMPINA DA

SILVA, CONJUGUE DO SERVIDOR SR. MANOEL OZÓRIO DA SILVA, FALECIDO

DIA 17 DE ABRIL DE 2004 DE ACORDO COM O ART. 8º, DA LEI 1065/2002.

ART. 2º - ESTE ATO PASSOU A VIGORAR DESDE A MORTE DO

SEGURADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO I, DA LEI 1065/2002.

CHAPADA DOS GUIMARÃES – MT, 24 DE MAIO DE 2004.

JORGE KALPATEZ

DIRETOR GERAL

Prefeitura Municipal de Denise

LEI MUNICIPAL Nº. 493/2008.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER
À ABERTURA CRÉDITO ESPECIAL/ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR
DE R$ 100.515,46 (CEM MIL, QUINHENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA
E SEIS CENTAVOS), NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO PARA O
EXERCÍCIO DE 2008.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DENISE-MT, EM SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA
16 DE SETEMBRO DE 2008, APROVOU E O SENHOR ISRAEL ANTUNES
MARQUES, PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE-MT, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO CARGO, SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a
proceder à abertura de Crédito Especial/Adicional Suplementar ao Orçamento
Geral do Município, no valor de R$ 100.515,46 (Cem mil, quinhentos e quinze
reais e quarenta e seis centavos), na forma abaixo especificada:

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto
Unidade: 004 – Departamento de Cultura e Desporto
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 0012 – Desenvolvimento Desportivo
Proj/Atividade: 1 027 – Iluminação do Campo de Futebol Clebes Germano
dos Santos
449051000000 Obras e Instalações 100.515,46

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior,
serão utilizados os recursos de transferências recebidas oriundas de
convênios, por excesso de arrecadação, com destinação vinculada.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as
adequações nas peças de Planejamento do Município compreendendo
Plano Plurianual – PPA 2006 a 2009 e Lei de Diretrizes Orçamentária –
LDO para o Exercício de 2008.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, aos 22 dias
do mês de setembro de 2008.

Israel Antunes Marques
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal
PORTARIA MUNICIPAL N.º039/2008.

DATA: 27 DE AGOSTO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO PARA

LEVANTAMENTO E REAVALIAÇÃO DOS BENS PATRIMONIAIS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ NATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o que estabelece o Artigo 96 da Lei nº 4.320/64,

RESOLVE:

Artigo 1º. Nomear as pessoas abaixo relacionadas para comporem
a COMISSÃO PARA LEVANTAMENTO E REAVALIAÇÃO DOS BENS
PATRIMONIAIS da Prefeitura Municipal de Feliz Natal.

- Mirian patricia DOS sANTOS da silva - presidente
- ADRIANA ROSA PESCINELLI - SECRETÁRIA
- josé Kemnedy lopes silva - membro
- MARCOS ANTONIO LUCAS DA SILVA - MEMBRO
- RODRIGO MEGIOLARO - SUPLENTE

Artigo 2º. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta )dias para apresentar
o relatório final do levantamento, prorrogável por mais 15 (quinze) dias.

 Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Artigo 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 27 de AGOSTO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE

EXTRATO DE CONTRATOS DP – SETEMBRO DE 2008.

CONTRATO- 043/2008
DATA – 02/09/2008
CONTRATADO – DIELDSON COSTA BARROS
OBJETO – PROFESSOR NÍVEL II
VALOR – R$ 2.598,57
DOTAÇAO ORCAMENTARIA:
04.00200.12.361.0004.2022.3.1.90.04.00 – REMUNERAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 60 %.

CONTRATO- 044/2008
DATA – 02/09/2008
CONTRATADO – KEYLLE FRANCISCA DE SOUZA
OBJETO – PROFESSORA NÍVEL II – 40HS
VALOR – R$ 5.197,18
DOTAÇAO ORCAMENTARIA:
04.00200.12.361.0004.2022.3.1.90.04.00 – REMUNERAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 60 %.

CONTRATO- 045/2008
DATA – 02/09/2008
CONTRATADO – PATRICIA CHERNAKI PASSADOR
OBJETO – PROFESSORA NÍVEL III – 1ª A 4ª SERIE – 40HS
VALOR – R$ 6.400,85
DOTAÇAO ORCAMENTARIA:
04.00200.12.361.0004.2022.3.1.90.04.00 – REMUNERAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 60 %.

CONTRATO- 046/2008
DATA – 05/09/2008

CONTRATADO – SUZY MARA CATHARINO GALANTE

OBJETO – PROFESSORA NÍVEL I – EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR – R$ 1.991,12

DOTAÇAO ORCAMENTARIA:

04.00200.12.361.0004.2022.3.1.90.04.00 – REMUNERAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 60 %.

CONTRATO- 048/2008

DATA – 17/09/2008

CONTRATADO – NELCI DE FATIMA MOREIRA

OBJETO – PROFESSORA NÍVEL II

VALOR – R$ 2.598,57

DOTAÇAO ORCAMENTARIA:

04.00200.12.361.0004.2022.3.1.90.04.00 – REMUNERAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 60 %.

CONTRATO- 049/2008

DATA – 17/09/2008

CONTRATADO – SERGIO DA SILVA ROCHA

OBJETO – PROFESSOR NÍVEL I

VALOR – R$ 1.991,12

DOTAÇAO ORCAMENTARIA:

04.00100.12.361.0002.2005.3.1.90.04.00 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS

DA SMED.

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 180/2008

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços

de recuperação organização e digitalização de documentos com

disponibilização das imagens, para pesquisa de software e treinamento

e orientação para os servidores, envolvendo Sistema de pesquisa e

armazenamento em banco de dados índice e imagem digitalizada em todo

acervo da prefeitura municipal, numa estimativa de 400.000 a 600.000

documentos, abrangendo o período de 2005 a 2008.

DATA:  16/09/2008

CONTRATADA: DEJIVAL RIBEIRO CAMPOS – EPP

VALOR GLOBAL: R$ 74.300,00

Guarantã do Norte/MT, 23 de SETEMBRO de 2.008

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 184/2008

OBJETO: aulas de Violão aos Jovens e Adolescentes no Programa

PROJOVEM/ADOLECENTE, conforme Termo de Responsabilidade

celebrado entre o Ministério do Desenvolvimento Social, Secretária de

Estado, Cidadania e Assistência Social (SETECS) e Prefeitura Municipal

de Guarantã do Norte/MT

DATA:19//09/2008

CONTRATADA: MARCIO SILVIO DA COSTA

VALOR GLOBAL: R$ 1.026,00
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CONTRATO Nº 185/2008

OBJETO: aulas de Karatê às crianças beneficiadas com o programa PETI

- PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL NO CENTRO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARANATA E SANTA MARTA COM RECURSO

PETI JORNADA URBABA, conforme Termo de Responsabilidade Celebrado

entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à  Fome e Prefeitura

Municipal de Guarantã do Norte

DATA:19/09/2008

CONTRATADA: RONALD LUIZ REIS FRANCELINO

VALOR GLOBAL: R$ 1.419,00

CONTRATO Nº 186/2008

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO PARA SER UTILIZADO NO

HOSPITAL NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DO MUNICÍPIO DE

GUARANTÃ DO NORTE/MT

DATA:  22/09/2008

CONTRATADA: OXIGÊNIO CUIABÁ LTDA

VALOR GLOBAL: 4.240,00

Guarantã do Norte/MT, 23 de setembro

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 97/2008

OBJETO: prorrogação do prazo de execução do Contrato original

 por mais 60 (sessenta) dias corridos

DATA: 01/09/2008

CONTRATADA: C. S. DA ROCHA & CIA LTDA

Guarantã do Norte/MT, 01 de setembro  de 2.008

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal

EXTRATO DE  TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2008

OBJETO: prorrogação do prazo de execução do Contrato original por

mais 90 (noventa) dias corridos e também da vigência do contrato por

mais 90 (noventa) dias corridos

DATA: 03/09/2008

CONTRATADA: CCL- CONSTRUTORA CAPITAL  LTDA

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 101/2008

OBJETO: prorrogação do prazo de execução do Contrato original por

mais 90 (noventa) dias corridos e também da vigência do contrato por

mais 90 (noventa) dias corridos

DATA: 03/09/2008

CONTRATADA: CCL- CONSTRUTORA CAPITAL  LTDA

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº23/2008

OBJETO: pagamento de contribuição mensal

ENTIDADE: AMM - Associação Matogrossense dos Municípios

PRAZO: setembro a dezembro de 2008

VALOR GLOBAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  03 01 04 122 0003 2003 3 3 90 39

FUNDAMENTO LEGAL: Caput do Art. 25 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

Ratifico a presente dispensa de licitação nos termos do Art. 26 da Lei nº

8.666/93, e alterações posteriores, e de conformidade com o parecer

jurídico e justificativa anexos.

Guarantã do Norte – MT, em 23 de setembro de 2008.

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal.

Aviso de Resultado de Licitação

Tomada de Preço nº 38/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Guarantã do Norte/MT, torna público para conhecimento dos interessados

que na TOMADA DE PREÇO Nº 38/2008, obteve o seguinte resultado:

A empresa CAPITAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE MÓVEIS E

INFORMÁTICA LTDA-EPP sagrou-se vencedora para os itens 02, 04, 05,

06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13  com o valor global de R$ 29.227,60 (vinte

e nove mil, duzentos e vinte e sete reais e sessenta centavos)

A empresa MILANFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS E

EQUIPAMENTOS LTDA sagrou-se vencedora para o item 03 com o valor

global de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).

O processo Administrativo referente a licitação acima, encontra-se

a disposição dos interessados na sala licitações da referida Prefeitura,

localizada na Rua das Oliveiras, 135 Bairro Jardim Vitória, neste município

de Guarantã do Norte/MT, de segunda à sexta-feira no horário de

atendimento ao público.

Guarantã do Norte/MT, 22 de setembro de 2008.

LEILA APARECIDA VAGETE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Guarantã do Norte/MT, 03 de setembro  de 2.008

José Humberto Macedo

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Itanhangá
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LEI Nº 0136/2008
DATA: 08 DE AGOSTO DE 2008

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Sr. Valdir
Campgnolo, no uso de suas atribuições legais, faz saber  que a  Câmara
Municipal de Itanhangá aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 1.546.000,00 (Hum Milhão
Quinhentos e Quarenta e Seis Mil reais), destinado a Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
a seguinte dotação orçamentária do seu Orçamento Programa 2008:
Órgão: 06 – Secretária Municipal de Saúde e Saneamento.
Unidade: 001 – Gabinete do Secretário.
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 512 – Saneamento Básico e Urbano
Programa: 0601 – Saúde e Saneamento Básico para Todos.
Projeto: 1.020 – Const. Ampliação/Recuperação da Rede de Àgua.
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 1.546.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.546.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 1º, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo
43, e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64, bem como os recursos
provenientes de Convênios.

Parágrafo Único: O Decreto de abertura do Credito Suplementar
indicará a fonte de recursos para ocorrer às despesas da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, em 08 de Agosto de 2008.

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se,  publique-se e afixe-se.

Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

LEI Nº 0137/2008
Data: 08 de Agosto de 2008.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO PROGRAMA
DE 2008, APROVADO PELA LEI Nº 119/2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Sr. Valdir
Campagnolo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a  Câmara
Municipal de Itanhangá aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 310.000,00 (Trezentos e
Dez Mil Reais), destinados a Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Deporto Lazer para Execução de Obra de Construção do Mini Estádio.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
em seu Orçamento Programa 2008 a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Unidade: 001 – Gabinete do Secretario de Educação
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub-Função: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 0502 – Desporto Comunitário.
Projeto: 1.047 – Construção de Mini Estádio
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 310.000,00
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TOTAL GERAL R$ 310.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 1º, será utilizado como fonte de recurso o Excesso de
Arrecadação proveniente de Convênio com outras esferas de governo,
amparado pelo artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal 4.320/64 e Lei
Orçamentária Anual.

Artigo 4º - Fica igualmente acrescentado no PPA e LDO, a dotação
orçamentária descrita no artigo segundo desta Lei.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação em local de costume, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá - MT, 08 de Agosto de 2008.

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se,  publique-se e afixe-se.

Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

 LEI Nº 0138/2008
 DATA: 04 DE SETEMBRO DE  2008.

SÚMULA: “ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
PROGRAMA DE 2008, APROVADO PELA LEI Nº 119/2007, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Sr. Valdir
Campagnolo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 1.050.000,00 (Hum milhão e
cinqüenta mil reais) destinados a Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria,
Comércio, Meio Ambiente e Turismo para Aquisição de Patrulhas Mecanizadas.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar
em seu Orçamento Programa 2008 a seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 07 – Secretaria Mun. de Agricultura, Ind. Comércio, Meio Ambiente
e Turismo
Unidade: 001 – Gabinete do Secretario
Função: 20 – Agricultura
Sub-Função: 606 – Extensão Rural
Programa: 0701 – Fortalecimento da Produção e Meio Ambiente.
Projeto: 1.048 – Aquisição de Patrulhas Mecanizadas
Natureza da Despesa:
4490.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 1.050.000,00
TOTAL GERAL R$ 1.050.000,00

Artigo 3º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo primeiro serão
utilizados os recursos aqueles mencionados no artigo 43, e seus parágrafos,
da Lei 4.320/64, bem como os recursos provenientes de Convênios, Contratos
e Congêneres firmados com outras esferas de governo.

Parágrafo Único: O Decreto de remanejamento do crédito aberto por
esta Lei definirá a fonte de recursos para cobertura do mesmo.

Artigo 4º - Fica igualmente acrescentado no PPA e LDO, a dotação
orçamentária descrita no artigo segundo desta Lei.

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação em local de costume, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá - MT, 04 de setembro de 2008..

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

 Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

LEI  Nº 0139/2008

AutoR: Poder Executivo
DATA: 04 DE SETEMBRO DE 2008
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A     ABERTURA

DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Sr. Valdir
Campgnolo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 900.000,00 (Novecentos
Mil Reais), destinado a Secretaria Municipal de Transporte, Obras e
Serviços Urbanos.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
a seguinte dotação orçamentária do seu Orçamento Programa 2008:
Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 001 – Gabinete do Secretário.
Função: 26 – Transporte
Sub-Função: 782 – Transporte Rodoviário
Programa: 0801 – Gestão do Sistema de Infra – Estrututa e Servicos Urbanos.
Projeto: 1.037 – Abertura/Ampliação Coservação de Estradas.
Natureza da Despesa:
3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica
R$ 900.000,00
TOTAL GERAL R$ 900.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 1º, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo
43, e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64, bem como os recursos
provenientes de Convênios.

Parágrafo Único: O Decreto de abertura do Credito Suplementar
indicará a fonte de recursos para ocorrer às despesas da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, em 04 de setembro  2008.

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

LEI Nº 0140/2008
 DATA: 04 DE SETEMBRO DE 2008

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Sr. Valdir
Campgnolo, no uso de suas atribuições legais,  faz saber que a Câmara
Municipal de Itanhangá, aprovou ele sanciona e promulga a seguinte lei;

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito
Adicional Suplementar no valor de até R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil
Reais), destinado a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
a seguinte dotação orçamentária do seu Orçamento Programa 2008:

Órgão: 06 – Secretária Municipal de Saúde e Saneamento.
Unidade: 001 – Gabinete do Secretário.
Função: 17 – Saneamento
Sub-Função: 512 – Saneamento Básico e Urbano
Programa: 0601 – Saúde e Saneamento Básico para Todos.
Projeto: 1.020 – Const. Ampliação/Recuperação da Rede de Àgua.
Natureza da Despesa:
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4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 150.000,00
TOTAL GERAL R$ 150.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 1º, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo
43, e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64, bem como os recursos
provenientes de Convênios.

Parágrafo Único: O Decreto de abertura do Credito Suplementar
indicará a fonte de recursos para ocorrer às despesas da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, em 04 de setembro de 2008.

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

 Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

 LEI Nº  0141/2008
DATA: 04 DE SETEMBRO DE 2008

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA    DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Sr. Valdir
Campgnolo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais),
destinado a Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
a seguinte dotação orçamentária do seu Orçamento Programa 2008:
Órgão: 08 – Secretária Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 001 – Gabinete do Secretário.
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – Infra Estrutura Urbana
Programa: 0801 – Gestão do Sistema de Infra – Estrututa e Servicos Urbanos.
Projeto: 1.031 – Construção de Galerias, Guias, Sargetas e Passeios.
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 100.000,00
TOTAL GERAL R$ 100.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 1º, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo
43, e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64, bem como os recursos
provenientes de Convênios.

Parágrafo Único: O Decreto de abertura do Credito Suplementar
indicará a fonte de recursos para ocorrer às despesas da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, em 04 de setembro de 2008.

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se e afixe-se.

Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

LEI Nº - 0142/2008
 DATA: 04 DE SETEMBRO DE 2008

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A  ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS   PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Sr. Valdir
Campgnolo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou ele sanciona promulga seguinte lei;

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 300.000,00 (Trezentos
Mil Reais), destinado a Secretaria Municipal de Transporte, Obras e
Serviços Urbanos.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
a seguinte dotação orçamentária do seu Orçamento Programa 2008:

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 001 – Gabinete do Secretário.
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – Infra Estrutura Urbana
Programa: 0801 – Gestão do Sistema de Infra – Estrututa e Servicos
Urbanos.
Projeto: 1.030 – Pavimentação e Infra – Estrutura Urbana de Ruas e
Avenidas.
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 300.000,00
TOTAL GERAL R$ 300.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 1º, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo
43, e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64, bem como os recursos
provenientes de Convênios.

Parágrafo Único: O Decreto de abertura do Credito Suplementar
indicará a fonte de recursos para ocorrer às despesas da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, em 04 de setembro de 2008.

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

 Adilson Ferreira da Silva
Secretária de Administração

LEI Nº 0143/2008
DATA: 04 DE SETEMBRO DE 2008.
DATA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Sr. Valdir
Campgnolo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei;

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 321.000,00 (Trezentos
e Vinte e Um Mil Reais), destinado a Secretaria Municipal de Transporte,
Obras e Serviços Urbanos.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
a seguinte dotação orçamentária do seu Orçamento Programa 2008:

Órgão: 08 – Secretária Municipal de Transporte, Obras e Serviços Urbanos.
Unidade: 001 – Gabinete do Secretário.
Função: 15 – Urbanismo
Sub-Função: 451 – Infra Estrutura Urbana
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Programa: 0801 – Gestão do Sistema de Infra – Estrututa e Servicos Urbanos.
Projeto: 1.030 – Pavimentação e Infra – Estrutura Urbana de Ruas e Avenidas.
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 321.000,00
TOTAL GERAL R$ 321.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 1º, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo
43, e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64, bem como os recursos
provenientes de Convênios.

Parágrafo Único: O Decreto de abertura do Credito Suplementar
indicará a fonte de recursos para ocorrer às despesas da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, em 04 de setembro de 2008.

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

LEI N.º 0144/2008
DATA:  04 DE SETEMBRO DE 2008.

SÚMULA: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL SUSTENTÁVEL e o FUNDO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTORURAL SUSTENTÁVEL e dá outras providências.

 
 Valdir Campagnolo, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso,

no uso das atribuições legais que lhes são conferidas por Lei, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele  sanciono e promulgo a seguinte lei;

CAPITULO I

Do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável.

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável (CMDRS), órgão deliberativo e de assessoramento ao Poder
Executivo Municipal, com as seguintes finalidades:

I. participar na definição das políticas para o desenvolvimento rural,
o abastecimento alimentar e a defesa do meio ambiente;

II. Promover a conjugação de esforços, a integração de ações e a utilização
racional dos recursos públicos e privados em busca de objetivos comuns;

III. incentivar o melhoramento da qualidade de vida dos habitantes da
zona rural;

IV. participar da elaboração, acompanhar a execução e avaliar os
resultados dos planos, programas e projetos destinados ao setor rural,
em especial do Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;

V. promover atividades complementares às estabelecidas pelo Plano
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável no sentido de desenvolver
a atividade rural do Município;

VI. promover a realização de estudos, pesquisas, levantamentos e
organização de dados e informações que servirão de subsídios para o
conhecimento da realidade do meio rural;

VII. assegurar que a utilização dos recursos repassados pelo Conselho
Municipal se dê naqueles setores considerados como prioritários pelo
Plano Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável;

VIII. zelar pelo cumprimento das leis municipais e das questões
relativas ao meio ambiente, sugerindo, inclusive, mudanças visando ao
seu aperfeiçoamento.

Art. 2º. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável
será composto por:

I - Entidades representantes do poder público e sociedade civil:

1.Prefeitura Municipal de Itanhangá;
2.Câmara Municipal de Itanhangá;
3.Escritório Local da EMPAER/MT;
4.Unidade Local de Execução do INDEA/MT;
5.Agência Local do SICREDI;
6.Associação Comercial e Industrial de Itanhangá

II - Entidades representantes da Classe Trabalhadora Rural:

1.Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itanhangá;
2.Cooperativa dos Trabalhadores Rurais;
3.Associação do P.A. Rio Borges;
4.Associação do P.A. Itanhangá;
5.Associação do P.A. Itanhangá;
6.Associação do P.A. Itanhangá;

§ 1º. A representação disposta no item II, do art. 2º será paritária e
as associações de trabalhadores rurais do município estarão
representadas sempre por 04 (quatro) associações sendo uma do P.A.
Rio Borges e 3 do P.A. Itanhangá face possuir maior extensão, esta
representação  deverá ser alternada a cada 2 (dois) anos, podendo
haver uma única recondução.

§ 2º. Caso não hajam cooperativas firmadas ou legalmente constituídas
no   município,   sua vaga poderá ser representada por uma associação.

§ 3º. O CMDRS aprovará o seu Regimento Interno, que disporá,
sobre suas atribuições, e criará a sua Câmara Técnica Municipal, com
membros indicados pelas entidades que compõem o CMDRS.

Art. 3º. Cada instituição ou organismo integrante do CMDRS indicará,
por escrito, anexando a ata da reunião da indicação, um representante
titular e um suplente, com mandato de dois anos, podendo ser
reconduzidos por iguais períodos sucessivos.

Art. 4º. O Prefeito Municipal nomeará, através de Decreto, os
Conselheiros Titulares e suplentes indicados pelas instituições que
participam do CMDRS.

Parágrafo Único. A função de Conselheiro do CMDRS é considerada
de interesse público relevante, e será exercida gratuitamente.

Art. 5º. O CMDRS terá uma Diretoria constituída por um Presidente,
um Vice-Presidente e um Secretário.

§ 1º. Os Conselheiros elegerão o Presidente, Vice-Presidente e o Secretário.

§ 2º. A duração dos mandatos do Presidente, Vice-Presidente e do
Secretário será de dois anos, permitida a sua reeleição por mais de um
período consecutivo.

Art. 6º. A Câmara Técnica Municipal é órgão auxiliar, responsável
pela análise prévia das matérias a serem deliberadas pelo CMDRS.

§ 1º. A Câmara Técnica também será responsável pelo
acompanhamento e supervisão dos recursos do PRONAF Agricultura
Familiar, Crédito Fundiário, aplicados em seu município, juntamente com o
INCRA/MT e UTE;

§ 2º. Quaisquer irregularidades que a Câmara Técnica Municipal
observar na aplicação dos recursos deverá ser prontamente comunicado
ao CMDRS, que deverá encaminhar ao CEDRS, ao INCRA/MT e UTE.

Art. 7º. O CMDRS poderá criar comitês, comissões, grupos de
trabalho ou designar Conselheiros para realizar estudos, resolver
problemas específicos, promover eventos ou dar pareceres.

Art. 8º. Sempre que houver necessidade, o CMDRS poderá convidar
pessoas, técnicos, líderes ou dirigentes para participar de reuniões, com
direito à voz.

Art. 9º. A ausência não justificada do Conselheiro, por 3 (três) reuniões
consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas, no período de um ano, implicará
na exclusão automática da Instituição do CMDRS.
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Parágrafo único. A instituição deverá ser oficializada sobre cada

falta de seu representante, e antes da exclusão, convidada para
justificativas e decisão do CMDRS.

Art. 10. O CMDRS poderá substituir toda a Diretoria ou qualquer
membro desta que não cumprir ou transgredir dispositivos desta Lei ou
do Regimento Interno mediante o voto de dois terços dos Conselheiros.

CAPÍTULO II
Do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

Art. 11. Fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável - FMDRS, o qual será gerido e administrado na forma desta lei.

Art. 12. O Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável
tem por objetivo a captação, o repasse e a aplicação de recursos
destinados às ações voltadas ao desenvolvimento rural sustentável do
Município, propiciando apoio e suporte financeiro a implementação de
programas aprovados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável, com vistas à elevação de seus índices de produção e
produtividade e melhoria das condições de vida dos trabalhadores rurais.

Parágrafo único. As ações de que trata o caput deste artigo
referem-se, prioritariamente, aos programas contidos no Plano de
Aplicação elaborado pelos Conselheiros do Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável.

Art. 13. O Fundo Municipal de que trata esta lei, vinculado ao
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS, será
constituído por:

I —dotação consignada anualmente no orçamento do Município e as
verbas adicionais que a lei estabelecer no decurso de cada ano, para
atividades vinculadas ao CMDRS;

II —recursos provenientes dos orçamentos do Estado e da União;
III —doações de pessoas físicas ou jurídicas, auxílios, contribuições de

terceiros, transferências de entidades nacionais, internacionais, governamentais
e não-governamentais e, legados que lhe venham a ser destinados;

IV —recursos provenientes de convênios, acordos e contratos
firmados entre o Município e instituições públicas ou privadas, nacionais
ou internacionais, federais, estaduais ou municipais, para repasse a
entidades executoras de programas integrados no Plano de Aplicação
dos recursos do fundo;

V – recursos oriundos de operações de crédito e de aplicações no
mercado financeiro;

VI – recebimento de prestações decorrentes de financiamentos de
programas implantados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável e de outros contratos, inclusive os de cobranças judiciais;

VII – aporte de capital decorrente da realização de operação de
crédito em instituições financeiras oficiais, quando previamente
autorizadas por lei específica;

VIII – produto de arrecadação de taxas e multas ligadas a licenciamento
de atividades ou outras ações tributáveis ou penalizáveis que guardem
relação com o desenvolvimento rural;

Parágrafo único. Os saldos financeiros do Fundo Municipal de
Desenvolvimento Rural Sustentável, verificados no final de cada exercício,
serão automaticamente transferidos para o exercício seguinte.

IX —outros que venham a ser instituídos.

Art. 14 - Constituem ativos do FMDRS:

I – disponibilidade monetária em bancos, oriundas das receitas
especificadas no artigo anterior;

II – direitos que por ventura vier a constituir;
III – bens móveis e imóveis, destinados à execução dos programas e

projetos do Plano de Aplicação.
Parágrafo único – Anualmente processar-se-á o inventário dos bens

e direitos vinculados ao FMDRS, que pertença à Prefeitura Municipal.

Art. 15. Constituem despesas sujeitas ao pagamento pelo FMDRS:
I —o financiamento, total ou parcial, dos programas constantes do Plano de

Aplicação elaborado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável;
II —a aquisição de material permanente e de consumo, bem como

insumos necessários ao desenvolvimento dos programas previstos no
Plano de Aplicação;

III —a construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de
imóveis para adequação da rede física de prestação de serviços relativos
ao desenvolvimento rural sustentável do Município;

IV —o custeio do desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das ações
para o desenvolvimento rural do Município;

V —o desenvolvimento e a implementação de programas de
capacitação e aperfeiçoamento de recursos humanos, com foco ao
desenvolvimento municipal.

Art. 16 - O Fundo ficará subordinado diretamente ao Executivo
Municipal e será gerido e administrado diretamente pelo Conselho de
Desenvolvimento Rural Sustentável.

 
§ 1º. A contabilidade do fundo será organizada e processada pelo

departamento de contabilidade da secretaria de finanças do município
de forma a permitir o exercício das funções de controle prévio,
concomitante e subseqüente.

§ 2º. A movimentação dos recursos financeiros e a prestação de
contas do Fundo pelo Poder Executivo Municipal obedecerão as
disposições estabelecidas pela legislação Federal, Estadual e Municipal
pertinentes e às instruções da Unidade Financeira do Município.

Art. 17 - A contabilidade do Fundo Municipal tem por objetivo
evidenciar a situação financeira e patrimonial do próprio FMDRS,
observados os padrões e normas estabelecidas na Legislação pertinente.

 
Art. 18 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o

exercício das funções de controle prévio, inclusive de apurar custos e
serviços, bem como, interpretar e analisar os resultados obtidos.

 Art. 19 - São atribuições do Executivo Municipal:
 
I – coordenar juntamente com o presidente do CMDRS, a execução

dos recursos do Fundo, de acordo com o Plano de Aplicação, previsto
no Parágrafo único, do artigo 2º.

II – definir e implementar a proposta anual de recursos para o Fundo,
de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, do município;

III – preparar a demonstração mensal da receita e da despesa
executada e torná-la pública;

IV – emitir cheques e ordens de pagamentos juntamente com o
Presidente do CMDRS;

V – tomar conhecimento e dar quitações às obrigações definidas
em convênio e/ou contratos firmados pela Prefeitura e que digam respeito
ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;

VI – manter os controles necessários à execução das receitas e
das despesas do FMDRS;

VII – elaborar:
a)     mensalmente, demonstração da receita e despesas;
b)     anualmente, inventário dos bens móveis e imóveis e balanço
geral do FMDRS;
VIII – firmar e manter o controle dos contratos e convênios com

instituições governamentais e não governamentais;
IX – demonstrar situações econômico-financeiras do FMDRS,

apresentando análise e avaliação;
XI – elaborar e publicar, junto com o CMDRS, relatórios semestrais e

ao ano, contendo o movimento financeiro e as aplicações dos mesmos,
para conhecimento da população;

XII – ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FMDRS.
 
Art. 20 - São atribuições do CMDRS:
 
I – elaborar anualmente o Plano de Aplicação dos Recursos do FMDRS;
II – deliberar sobre propostas de captação;
III  – aprovar as diretr izes, normas e parâmetros para a

administração do Fundo;
IV – elaborar formas de ressarcimento, prazos e carências;
V – responsabilizar-se pela cobrança e recebimento dos recursos

advindos de prestação de serviços, referentes à execução dos
programas do PMDRS, e que virão compor os recursos do Fundo;

VI – acompanhar, controlar e fiscalizar a aplicação dos recursos do
Fundo, bem como a fixação das prioridades para a realização das despesas;
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VII – elaborar o Regimento Interno do Fundo.

Art. 21 - A execução orçamentária da receita processar-se-á por
meio da obtenção do seu produto nas fontes determinadas nesta lei e
será depositada e movimentada em conta especial em estabelecimento de
crédito com agência na sede do município.

Parágrafo único. Quando não estiverem sendo utilizados nas
finalidades próprias, os recursos do fundo municipal de desenvolvimento
rural poderão ser aplicados no mercado de capitais, de acordo com a
posição das disponibilidades financeiras fornecidas pelo conselho
municipal desenvolvimento rural, objetivando o aumento das receitas do
Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural sustentável, cujos resultados
a ele reverterão.

 
Art. 22 A execução do Plano de Aplicação se fará com observância

das normas que regem as finanças públicas, inclusive das que disciplinam
as licitações e contratações, podendo os gestores do Fundo solicitar a
orientação técnica dos órgãos de controle interno da Prefeitura.

 
Art. 23 A Coordenadoria de Controle Interno poderá expedir

instruções sobre os procedimentos essenciais para a execução
orçamentária, financeira e patrimonial do Fundo.

CAPÍTULO III
Das Disposições Finais e transitórias:
 
Art. 24 - O Poder Executivo municipal providenciará a inclusão das

despesas autorizadas por esta lei nos orçamentos anuais do município.

Art. 25 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura
de recursos FMDRS.

Art. 26 - O Fundo terá vigência indeterminada.

Art. 27.  O CMDRS elaborará, num prazo de 30 (trinta) dias a contar
da data da publicação desta Lei, o seu Regimento Interno, o qual será
homologado pelo Prefeito Municipal.

Art. 28.  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei
Municipal Nº 025/2005 de 03 de abril de 2005.

Art. 29 -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itanhangá, - MT, em 04 de setembro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

 Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

LEI: 0145/2008
DATA: 04 DE  SETEMBRO DE 2008.
 SÚMULA: CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO  E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS;

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Sr. Valdir Campagnolo, no uso de
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga seguinte lei;

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Educação no Município
de Itanhangá- MT, designado pela sigla de CMEI, órgão normativo, consultivo,
deliberativo e fiscalizador, acerca dos temas referentes à educação e ao
Ensino no Município de Itanhangá.

Art. 2º. O Conselho Municipal de Educação tem as seguintes atribuições:

I-  Fixar diretrizes para a organização do sistema Municipal de ensino;

II- Formular as políticas e os planos de educação municipal;

III-  Zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais, legais e
normativas em matéria de educação;

IV-  Exercer atribuições próprias do poder público local, conferidas
em lei, em matéria educacional;

V-  Assistir e orientar os poderes públicos, estudando e sugerindo
medidas de aperfeiçoamento do ensino no Município;

VI- Definir critérios para convênios, acordos, contratos ou ação
interadministrativa que envolvam o poder público Municipal e as demais esferas
do Poder Público e do Setor Privado, referentes aos temas de Educação;

VII-  Propor normas para a aplicação de recursos públicos em
educação no Município;

VIII- Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação em
regime de cooperação.

IX-  Propor Critérios de funcionamento dos serviços de apoio ao
educando, visando o aprimoramento destes serviços;

X-  Acompanhar a política de aplicação de recursos e convênios
educacionais entre o Município e entidades públicas e privadas.

XI- Fiscalizar e acompanhar à execução orçamentária do Município,
zelando pelo cumprimento da Legislação que trata dos temas referentes
à educação.

XII- Exercer outras atribuições de peculiar interesse do Poder Público
Municipal;

XIII- Fazer, alterar e submeter o Regimento Interno, condicionando a
sua aprovação ao aval de 50% +1 (cinqüenta por cento mais um) dos
membros do Conselho.

Art. 3º. O Conselho Municipal de Educação de Itanhangá  deve ser
constituído por 15 membros, que serão  indicados pelo Executivo Municipal
e entidades representativas  da seguinte forma:

I -   03 (três) membros indicados  pelo Prefeito Municipal;

II -   02 (dois) membros indicados pela Entidade representativa dos
professores da rede Municipal;

III - 02 (dois) membros indicados pela  Entidade representativa dos
professores da Rede Estadual de Ensino;

IV – 02 (dois) membros escolhidos entre os alunos da 7ª ou 8ª série
do ensino  Municipal;

V – 02 (dois) membros escolhidos entre os alunos do ensino médio
da Rede Estadual de Ensino.

VI -  02 (dois) membros representativos do conselho das Escolas
Municipais sendo 01(um) representante do segmento de pais e um
representante do segmento de alunos;

VII- 02 (dois) membros representativos dos servidores públicos
efetivos municipal;

Art. 4º -  Na vacância do cargo, assume o primeiro e na ausência
deste, assume o segundo suplente.

Art. 5º. O mandato do conselheiro é de 02(dois) anos, sendo possível
somente uma recondução para igual período.

Art. 6º. A indicação do conselheiro pelos órgãos e instituições
envolvidos deve ser feita em até 30 dias após a sanção da presente Lei.

§ 1º Não havendo a indicação no prazo previsto, os representantes
devem ser indicados e homologados pelo próprio conselho com aprovação
de pelo menos dois terços dos presentes.
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§ 2º A secretaria executiva deve ser ocupada por servidor público

municipal designado pelo Prefeito Municipal para exercer funções burocráticas
e de organização interna do Conselho, sob a chefia do presidente.

§ 3º A secretária executiva, cedida pelo executivo, fica encarregada de
comunicar às instituições quanto à indicação dos conselheiros e suplentes,
bem como convocar os conselheiros para a posse do primeiro colegiado.

Art. 7º. Cada Conselheiro deve ter dois suplentes, enumerados como
primeiro e segundo suplente respectivamente.

Art. 8º. Para cumprir suas atribuições, no termos da Lei, o Conselho Municipal
deve atuar através do Colegiado, da Presidência e da Secretaria Executiva.

§ 1º O colegiado deve ser constituído por todos os membros do Conselho.

§ 2º A presidência é exercida pelo Presidente e na ausência deste
pelo Vice-Presidente.

§ 3º Compete ao colegiado elaborar o regimento interno do Conselho,
que deve ser avaliado, modificado e aprovado em até 60 dias após a posse.

§ 4º O mandato da presidência é de dois anos, permitindo somente
uma recondução por igual período.

§ 5º Fica o conselho livre para organizar quantas comissões temáticas
de trabalho forem necessárias.

Art. 9º. No dia da posse do Conselho, sob a presidência do
Conselheiro mais idoso, deve ser feita a eleição do presidente e do vice
em eleição direta, sendo eleito presidente o candidato que obtiver maioria
simples dos votos. Deve ser declarado vice-presidente o segundo
candidato mais votado.

Art. 10. A nomeação dos conselheiros, bem como do Presidente e do
vice presidente deve ser feita através de decreto do Executivo Municipal.

Art. 11. O mandato do Conselho é considerado serviço público
relevante, sem remuneração.

Art. 12. O poder Público Municipal deve colocar à disposição do
Conselho Municipal de Educação de Itanhangá o quadro funcional e demais
recursos necessários ao desempenho de suas atividades.

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Edifício da Municipalidade de Itanhangá-MT, 04 de setembro de 2008.

VALDIR CAMPAGNOLO
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

LEI Nº 0146/2008
DATA: 04 DE SETEMBRO DE 2008.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA   DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, Sr. Valdir
Campgnolo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei;

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 147.000,00 (Cento e
Quarenta e Sete Mil Reais), destinado a Secretaria Municipal de Ação,
Promoção Social e Trabalho.

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar
a seguinte dotação orçamentária do seu Orçamento Programa 2008:

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Ação, Promoção Social e Trabalho.

Unidade: 001 – Gabinete do Secretário.
Função: 08 – Assistencia Social
Sub-Função: 243 – Assistencia a Criança e ao Adolecente
Programa: 0901 – Gestão de Politica de Assistencia Social e Moradia.
Projeto: 1.042 – Implantação e Manutenão de Creches.
Natureza da Despesa:
4490.51.00.00 – Obras e Instalações R$ 147.000,00
TOTAL GERAL R$ 147.000,00

Artigo 3º - Para dar Cobertura ao Crédito Aberto, conforme descrito
no artigo 1º, serão utilizados os recursos àqueles mencionados no artigo
43, e seus parágrafos e incisos, da Lei 4.320/64, bem como os recursos
provenientes de Convênios.

Parágrafo Único: O Decreto de abertura do Credito Suplementar
indicará a fonte de recursos para ocorrer às despesas da presente Lei.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itanhangá, em 04 de setembro de 2008.

Valdir Campagnolo
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

 Adilson Ferreira da Silva
Secretário de Administração

Prefeitura Municipal de Juscimeira
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Prefeitura Municipal de Mirassol D’Oeste
PORTARIA Nº 311 DE 19 DE SETEMBRO DE 2008.

NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato
Grosso, no uso e gozo de suas legais atribuições, tendo em vista o resultado
do Concurso Público desta municipalidade, nos termos do Edital de Concurso
nº 001/2007 e o disposto do artigo 37, II da Constituição Federal e,

Considerando a realização do Concurso Público, para preenchimento dos
cargos de provimento efetivo desta Prefeitura estabelecido no Edital 001/2007;

Considerando a homologação do mencionado Concurso, por meio de
Decreto Nº 1897/2008 do Executivo Municipal;

Considerando a existência de vagas no quadro da Prefeitura Municipal,
bem como a real necessidade de seu preenchimento;

Considerando o Decreto de Convocação de candidatos nº 1954/2008 e,
Considerando finalmente o disposto nas normas que regem o direito do

trabalho previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, baixa a seguinte:

PORTARIA

Artigo 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, os servidores abaixo
relacionados para exercer as atribuições do cargo de MOTORISTA,
conforme Estatuto dos Servidores Públicos Municipais LC 010/99 e
resultado final de Concurso Público.

· CARLOS ALBERTO PEREIRA
· RONALDO JARDIM DOS SANTOS

Artigo 2º Serão considerados desistentes os servidores ora
nomeados se não comparecerem no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
da publicação desta portaria, para tomar posse no cargo, salvo justificativa,
amparada pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Mirassol D’Oeste, Estado de Mato
Grosso, Paço Municipal Miguel Botelho de Carvalho, 19 de Setembro de 2008.

LUIZ EMANOEL VASCONCELOS GODOY
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 018/2008

OBJETO: Aquisição de peças para manutenção dos veículos
da Secretaria de Educação e Cultura da Prefeitura de Nova
Bandeirantes - MT, conforme anexo I.

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, torna público que na
Licitação, Tomada de Preço N.º 018/2008, realizada no dia 19/09/2008,
tendo em vista o cumprimento de todas as exigências do Edital, a COMISSÃO
PERMANENTE  DE LICITAÇÃO, recomendou a adjudicação de: PAULINO
GOMES & PEREIRA LTDA - ME, CNPJ: 05.743.219/0001-02, R$ 96.674,68
(Noventa e seis mil seiscentos e setenta e quatro Reais e sessenta e oito
centavos), situada na Av. José Francisco Otênio, 160 – Centro, Nova
Bandeirantes – MT, CEP: 78565-000.

Nova Bandeirantes - MT, 19 de  Setembro de 2008.

______________________________
Isabel da Glória Santana

Presidente
Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 034/2008

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, localizada na Av.

Antônio Joaquim de Azevedo, s/n, centro, torna público para conhecimento

dos interessados que no dia 25/09/2008, as 9:00 horas, realizar-se á

nova abertura do Processo Licitatório na modalidade Carta Convite nº.

034/2008, a qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, E OUTROS MATERIAIS DE

CONSUMO PARA ATENDER AS SECRETARIAS DE SAÚDE, DE

AGRICULTURA, DE ADMINISTRAÇÃO E DE EDUCAÇÃO ATÉ O TÉRMINO

DO CORRENTE ANO, a qual se fará pelo tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

prorrogada por não ter atingido o número mínimo de participantes habilitados

exigidos pela Lei 8.666/93, fazendo-se portanto convite a novas empresas.

O edital e seus respectivos anexos encontram-se á disposição dos

interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço

supra citado, em horário de expediente das 7:00 ás 13:00 horas.

Nova Monte Verde, 23 de setembro de 2008.

____________________________

KARLA BEATRIZ BERNATZKY

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Novo Horizonte do Norte

LEI MUNICIPAL N.º 787, DE 19 DE SETEMBRO DE 2008.

Fixa o Subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Novo
Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, para legislatura que terá
inicio em 1º de janeiro de 2009, e dá outras providências.

Art. 1º - Fica fixado o Subsídio mensal do Prefeito do Município de
Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, em R$ 6.000,00 (Seis
mil reais), para a legislatura de 2009/2012.

Art. 2º - Da mesma forma, o Subsídio do Vice-Prefeito do Município
de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso para a legislatura de
2009/2012, é fixado no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais).

Art. 3º - Os Subsídios de que trata esta Lei serão reajustados,
anualmente, obedecendo ao que dispõe o artigo 37, X da Constituição Federal.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado
de Mato Grosso, em 19 de setembro de 2008.

JUNIOR PEREIRA NEVES
 PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 788, DE 19 DE SETEMBRO DE 2008.

Fixa o Subsídio dos Secretários do Município de Novo Horizonte do
Norte, Estado de Mato Grosso, para legislatura que terá inicio em 1º de
janeiro de 2009, e dá outras providências.

Art 1º - Fica fixado o Subsídio dos Secretários Municipais do Município
de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, em 1.800,00 (hum
mil e oitocentos reais), para a legislatura de 2009/2012.

Art. 2º - Os Subsídios de que trata esta Lei serão reajustados,
anualmente, obedecendo ao que dispõe o artigo 37, X da Constituição Federal.
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Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas

dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado
de Mato Grosso, 19 de setembro de 2008.

JUNIOR PEREIRA NEVES
PREFEITO

LEI MUNICIPAL N.º 786, DE 19 DE SETEMBRO DE 2008.

Fixa o subsídio dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal

de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, para legislatura que

terá inicio em 1º de janeiro de 2009, e dá outras providências.

Fica fixado o subsídio mensal dos Vereadores do Município de Novo

Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso em R$ 1.100,00 (hum mil e
cem reais),  para a legislatura de 2009/2012.

§ 1º Para efeito de recebimento dos Subsídios dos Vereadores,

levar-se-á em consideração a presença nas Sessões Ordinárias, sendo

que cada ausência sem prévia comunicação por parte do Vereador,

acarretará em desconto de 1/3 (um terço) do subsídio bruto mensal.

§ 2º Não prejudicarão o pagamento dos Subsídios dos Vereadores,

a não realização de Sessão por falta de quorum, ausência justificativa e

o recesso parlamentar.

Art. 2º - Da mesma forma, o Subsídio do Presidente da Câmara

Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado de Mato Grosso, para a

legislatura de 2009/2012, é fixado no valor de R$ 1.650,00 (hum mil,
seiscentos e cinqüenta reais).

Art. 3º - Os subsídios de que trata esta Lei serão reajustados,

anualmente, obedecendo ao que dispõe o artigo 37, X da Constituição Federal.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas

dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo

seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Norte, Estado

de Mato Grosso, 19 de setembro de 2008.

JUNIOR PEREIRA NEVES
PREFEITO

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
AVISO DE  RECURSO

TOMADA DE PREÇOS Nº  018/2008

O Município de Peixoto de Azevedo-MT, TORNA PÚBLICO que na

licitação TOMADA DE PREÇOS, de nº 018/2008, objetivando a  Aquisição

de Medicamentos e Materiais Hospitalares, a empresa: BEVILÁQUA &

SANÁBRIA LTDA, entrou com Recurso.

Peixoto de Azevedo-MT, 21 de Setembro de 2008

KARINA GODOY HAWERROTH

Presidente – CPL

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

EXTRATO DE PORTARIAS PREFEITURA MAIO/2008

Portaria nº. 053/2008

Dispõe sobre a nomeação de Secretária Municipal de Saúde, nos termos

da Lei Complementar nº. 023/2005, a Sra.

Valéria Ferreira de Lima

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2008

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2007

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho – MT, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento das normas previstas no Artigo 37, Inciso II
da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Lei Orgânica
do Município e a Lei ordinária Nº. 272/2006 de 02 de março de
2006, que autoriza o chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar
contratação de pessoal por tempo determinado. CONVOCA a candidata
aprovada no Processo Seletivo Simplificado de Provas e Títulos, para
tomar posse no referido cargo, no termo do item 12 e os subitens 12.1,
12.2 , 12.3, 12.4, 12.5 e 12.6 do Edital Nº. 001/2007 de 05/11/07 e
legislação em vigor.

A candidata abaixo relacionada deverá apresentar-se na Diretoria
da Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura de Ribeirãozinho,
situada à Rua Antonio João Nº. 156 – Centro, no horário das 8:00
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável de 05
(cinco) dias a partir da publicação do presente Edital, munidos dos
seguintes documentos.

1 Declaração comprovando que não recebe proventos de
aposentadoria e não ocupar cargo, emprego ou função pública que
caracteriza acumulação ilícita, de acordo com artigo 37, inciso XVI,
XVII, da Constituição Federal.

2 Declaração comprovando que não tem nenhum vínculo com
Empresa Privada, como Sócio-Proprietário ou empresa em seu nome.

3 Declaração do órgão ou empresa que prestou serviço de não
haver sofrido no exercício profissional ou qualquer função pública
penalidade disciplinar que tenha implicado demissão por justa causa,
perda do cargo ou condenação por crimes, inquéritos administrativos.

4 Declaração de bens referente os dois últimos anos, (declaração
de imposto de renda).

5 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo.
6 Atestado de saúde física e mental apto para exercer o cargo.
7 02 fotos ¾ .
8 Apresentar original e fotocópias dos seguintes documentos:

Cédula de Identidade/RG, Cadastro de Pessoa Física (CPF), Certidão de
Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento dos dependentes
(se possuir), Carteira de vacina dos filhos menores de seis anos, Título
de Eleitor com certidão de quitação perante a Justiça Eleitoral.

1 Diploma de conclusão do curso de acordo com o cargo exigido,
acompanhado do Histórico Escolar.

2 Fotocópia do Cartão de Inscrição no PIS/PASEP (se for inscrito)
3 Comprovante de residência.
4 Declaração de não ter sido exonerado anteriormente por não ter

atingindo as exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de
Ribeirãozinho ou outro órgão público que foi aprovado em Concurso Público.

5 Declaração de não estar impedido de exercer cargo público por
decisão judicial ou administrativa.

6 Candidato que não preencher todos os requisitos acima
elencados, mesmo aprovado e classificado no Concurso acarretará a
nulidade de sua participação, bem como sua responsabilização nos
termos da Lei penal, em caso de prestação de informações falsas.

No ato do comparecimento o candidato convocado deverá
comprovar os documentos acima relacionados por meio de apresentação
original juntamente com a fotocópia, será eliminado do Processo Seletivo
aquele candidato que não apresentar a documentação no período
estipulado neste edital, assim como aquele candidato (a) que for
considerado inapto no exame médico pré-admissional.

O Prefeito Municipal de Ribeirãozinho reserva-se o direito de solicitar
outros documentos que julgar legais e necessários para o ato da nomeação
dos candidatos para os respectivos cargos/perfis/profissionais.
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CARGO: AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE
ORD. N°INSC. NOME CPF. RG CLASSIF.
001 044 Ana Cristina Rodrigues Vieira 038.224.521-06

1466768-1 SSP/MT 2°

O candidato convocado por este Edital que não apresentar
impreterivelmente toda a documentação exigida no prazo estipulado, estará
impedido de tomar posse do cargo.

Fica designado o dia 29 de setembro de 2008, às 8:00 horas, na
Divisão de Recursos Humanos  da Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho,
para os candidatos já tendo entregado a documentação exigida tomar
posse de seu cargo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribeirãozinho, Estado de Mato
grosso, 22 de setembro de 2008.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se, afixar cópia deste Edital no
Mural da Prefeitura para conhecimento de todos os interessados.

Eraldo Vera
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 087/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/
MT, EMPRESA,  CONTRATADA: DIMASTER COM. DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, OBJETO:  “AQISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE
FARMÁCIA BASICA”, Valor R$ 8.611,40. Inicio do Contrato 05-09-2008;
TERMINO 31-12-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 088/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/
MT, EMPRESA,  CONTRATADA: HOVEN COMERCIAL IMPORTAÇÃO  E
EXPORTAÇÃO LTDA, OBJETO:  “AQISIÇÃO DE DOIS MICROSCÓPIO”,
Valor R$ 5.940,00. Inicio do Contrato 05-09-2008; TERMINO 31-12-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 089/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/
MT, EMPRESA,  CONTRATADA: SULMEDI – COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, OBJETO:  “AQISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE
FARMÁCIA BASICA”, Valor R$ 505,60. Inicio do Contrato 05-09-2008;
TERMINO 31-12-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 090/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/MT,
EMPRESA,  CONTRATADA: SW COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,
OBJETO:  “AQISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE FARMÁCIA BASICA”,
Valor R$ 616,00. Inicio do Contrato 05-09-2008; TERMINO 31-12-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 091/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/
MT, EMPRESA,  CONTRATADA: TIRADENTES  MÉDICOS – HOSPITALR
LTDA, OBJETO:  “AQISIÇÃO DE PEÇAS PARA CONSERTO DE RX”,
Valor R$ 3.516,00. Inicio do Contrato 05-09-2008; TERMINO 31-12-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 094/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/
MT, PESSOA FISICA,  CONTRATADA: JOAQUIM FRANCISCO DE BRITO,
OBJETO:  “AQISIÇÃO DE TERRENO URBANO”, Valor R$ 15.000,00. Inicio
do Contrato 17-09-2008; TERMINO 31-12-2008.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 095/2008, CONTRATANTE: PMSJQM/
MT, EMPRESA,  CONTRATADA: CASTOLDI AUTO POSTO 10 LTDA,
OBJETO:  “AQISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL E GASOLINA ”, Valor R$
34.790,00. Inicio do Contrato 17-09-2008; TERMINO 31-12-2008.

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Retificação: A matéria publicada na AMM,  na Terça Feira dia 16  de
Setembro  página 26 do corrente ano,     onde se – se – lê,  R$ 22.754,88,
leia – se  R$ 24.200,88.

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
ATO DO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 001, DE 22 DE SETEMBRO

DE 2008

O SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO, PREFEITO

MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no

uso das atribuições que lhe conferem o Art. 70, §1°, da Lei Orgânica

Municipal, e tendo em vista a necessidade de licenciar-se de suas funções;

RESOLVE:

Art. 1º. Licenciar-se de suas funções a partir desta data até o dia 05

de outubro de 2008.

Art. 2º. Transmitir o cargo de Prefeito Municipal ao Vice-Prefeito,

que responderá pelo Município no período descrito no art. 1° deste Ato.

Art.3°. Este Ato entra em vigor nesta data, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Nova do Norte, Estado de Mato

Grosso, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e oito.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de União do Sul

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2008

(Extrato)

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, através

de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em cumprimento aos

termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público que,

conforme a Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2008,

emitida em 05/09/2008, aberta e julgada na data de 22/09/2008, cujo objeto

dispõe sobre Execução de Obra de 15.716,40 m2 (quinze mil, setecentos

e dezesseis metros quadrados) de Pavimentação Asfáltica Urbana, na Av.

Porto Alegre e Ruas: Neuchatel, Xaxim, Concórdia, Campos Novos e São

João da Urtiga, no perímetro urbano, sob regime de empreitada por preço

global, exceto o fornecimento de material betuminoso, bem como a Execução

de 190,00 m.l. (cento e noventa metros lineares) de Drenagem de Águas

Pluviais na Rua Umuarama, na Cidade de União do Sul – MT, de conformidade

com o projeto técnico executivo, parte integrante do respectivo Edital,

sagrou-se vencedora do certame a empresa SOLOPLAN

TERRAPLANAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA., inscrita

no CNPJ/MF sob nº 00.939.066/0001-41, estabelecida na Cidade de Sinop

- MT, com o valor global de R$ 359.153,59 (trezentos e cinqüenta e nove

mil, cento e cinqüenta e três reais e cinqüenta e nove centavos), sob o

critério de menor preço global, de conformidade com as condições

estabelecidas no instrumento convocatório desta licitação.

União do Sul, MT, 22 de setembro de 2008.

NÁDIA APARECIDA DE PRÁ SPONCHIADO

 Presidente da CPL

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 502, DE 19 DE SETEMBRO DE 2008.

Abre Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
do Exercício Financeiro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e embasado no inciso
I, do art. 4º, da Lei Municipal nº 287, de 12 de dezembro de 2007 (Lei
Orçamentária do Exercício de 2008);

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto, no Orçamento Geral do Município, do exercício
financeiro de 2008, um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(29) 04.122.0003.2.003-3390.39.00.00.00-Outros Serv. de Terceiros, Pes.
Jurídica R$     6.250,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(117) 10.302.0022.2.020-3390.30.00.00.00-Material de Consumo

R$     7.000,00.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(154) 08.243.0016.2.015-3390.36.00.00.00-Outros Serv. de Terceiros,
Pes. Física R$     1.000,00.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
08.002 – DIVISÃO DE TRANSPORTES
(210) 20.601.0032.2.009-3390.30.00.00.00-Material de Consumo

R$     1.450,00.

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(225) 27.812.0008.2.008-3390.39.00.00.00-Outros Serv. Terceiros, Pes.
Jurídica R$     1.300,00.
TOTAL....................................... R$   17.000,00.

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no
artigo 1º deste Decreto, fica anulada igual importância das seguintes
dotações orçamentárias:
03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(23) 04.122.0003.2.003-3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas

R$     5.250,00.
(25) 04.122.0003.2.003-3390.14.00.00.00-Diárias – Civil R$     1.000,00.

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
06.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
(114) 10.302.0022.2.020-3190.34.00.00.00-Outras Desp. Pessoal decor.
Terceir. R$     7.000,00.

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(144) 08.244.0016.2.014-3390.36.00.00.00- Outros Serv. Terceiros, Pes.
Física R$     1.000,00.

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
08.001 – DIVISÃO DE URBANISMO
(190) 25.752.0014.2.011-3390.39.00.00.00-Outros Serv. Terceiros, Pes.
Jurídica R$     1.450,00.

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
10.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO
(221) 27.812.0008.2.008-3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens
Fixas R$     1.300,00.
TOTAL.............................................................. R$   17.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 19 de setembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 132/2008.
Data: 19/09/2008.

Concede Licença Prêmio à funcionária que menciona e dá outras
providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto
no art. 125, da Lei Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária
abaixo identificada; R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio por assiduidade, à funcionária
efetiva ADRIANI FÁTIMA LEAL DE VARGAS – Professora Pós-Graduada
(N-III), vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, portadora
do R.G. nº 9063788948 SSP/RS e do CPF nº 838.456.401-97, pelo período
de 03 (três) meses, contado de 20 de setembro de 2008 até 19 de dezembro
de 2008, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º - A licença prêmio ora concedida refere-se ao qüinqüênio de
01 de maio de 1999 a 30 de abril de 2004.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 19 de setembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 133/2008.
Data: 19/09/2008.

Concede Licença Prêmio à funcionária que menciona e dá outras
providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto
no art. 125, da Lei Complementar nº 007, de 29 de fevereiro de 2008
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais); e

Considerando o teor do Requerimento subscrito pela funcionária
abaixo identificada; R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedida Licença Prêmio por assiduidade, à
funcionária efetiva SALETE MARIA ZANCHETTA – Professora Pós-
Graduada (N-III), vinculada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
portadora do R.G. nº 11/R.1306856 SSP/SC e do CPF nº 462.094.849-72,
pelo período de 03 (três) meses, contado de 20 de setembro de 2008 até
19 de dezembro de 2008, sem prejuízo da remuneração.

Art. 2º - A licença prêmio ora concedida refere-se ao qüinqüênio de
01 de maio de 1999 a 30 de abril de 2004.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 19 de setembro de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº 069/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e subsidiariamente

a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de 10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal do Departamento

Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, juntamente com outros

documentos, que relata o Abandono de Cargo desde 03/03/2006 (período

de faltas de 01/02/2006 a 21/03/2006), cometido por BLEISE FELSKY

DOS SANTOS, a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à

conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148 da

Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a sanção

prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada ao servidor

BLEISE FELSKY DOS SANTOS, médico clínico concursado, lotado na

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará

sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e

Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração

sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,

prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto

Secretário Municipal de Administração

Portaria nº084/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº067/2008 – CPSPA/SAD, que determina
a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar fatos contidos
na representação formal da Secretária Municipal de Educação e Cultura em face
do servidor – MAXWEL OSVALDO REIS que relata o abandono de cargo desde
02/06/06 (período de faltas de 02/05/06 a 29/09/2006).  RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 20 de setembro
de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima epigrafados, acerca do
servidor – MAXWEL OSVALDO REIS, Agente de segurança e manutenção
concursado, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 20 de setembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº085/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº068/2008 – CPSPA/SAD, que

determina a instauração de processo administrativo disciplinar para apurar

fatos contidos na representação formal da Secretária Municipal de Educação

e Cultura em face da servidora - SILVANA DA COSTA que relata o abandono

de cargo desde 12/10/06 (período de faltas de 11/09/2006 a 06/12/2006).

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 20 de

setembro de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo

Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima

epigrafados, acerca da servidora – SILVANA DA COSTA, merendeira

concursada, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 20 de setembro de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Sec. Mun. de Administração

Portaria nº 086/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e subsidiariamente
a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de 10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal da Secretaria
Municipal de Saúde e da FUSVAG, juntamente com outros documentos,
que relata o Abandono de Cargo desde 03/05/2006 (período de faltas de
03/04/2006 a 18/05/2006), cometido por MÁRCIA RUTILLI KONAGESKI
DA FONSECA, a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo
Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à
conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148
da Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a
sanção prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada à
servidora MÁRCIA RUTILLI KONAGESKI DA FONSECA, Farmacêutica
Bioquímica concursada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará
sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e
Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,
prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto
Secretário Municipal de Administração
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Portaria nº 087/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e subsidiariamente

a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de 10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal da EMEB Profª.

Lúcia Leite Rodrigues da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

juntamente com outros documentos, que relata o Abandono de Cargo

desde 25/02/2006 (período de faltas de 24/01/2006 a 12/04/2006),

cometido por JACKSON UBIRATAN VIANA PANTALEÃO, a qual determina

a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo Disciplinar

de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à conduta praticada

em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148 da Lei Municipal n.º

1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a sanção prevista no artigo

142, II, do mesmo diploma legal, imputada ao servidor JACKSON UBIRATAN

VIANA PANTALEÃO, agente de segurança e manutenção concursado,

lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará

sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e

Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração

sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,

prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto

Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 088/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e subsidiariamente

a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de 10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal da Secretaria

Municipal de Saúde, juntamente com outros documentos, que relata o

Abandono de Cargo desde 02/03/2006 (período de faltas de 01/02/2006

a 21/03/2006), cometido por JUREMA MAZARELO SILVA DORNELLAS,

a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à

conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148 da

Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a sanção

prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada à servidora

JUREMA MAZARELO SILVA DORNELLAS, enfermeira concursada, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará

sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e

Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração

sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,

prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto

Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 089/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/

91 e subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n°

9.527 de 10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal do Departamento

Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, juntamente com outros

documentos, que relata o Abandono de Cargo desde 15/04/2006 (período

de faltas de 15/03/2006 a 31/07/2008), cometido por MÁRCIO LUIZ

BENEVIDES, a qual determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à

conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148

da Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a

sanção prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada ao

servidor MÁRCIO LUIZ BENEVIDES , médico anestesiologista

concursado, lotado na FUSVAG.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará

sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e

Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração

sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,

prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto

Secretário Municipal de Administração
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Portaria nº 090/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e

subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de

10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal da Secretaria

Municipal de Saúde, juntamente com outros documentos, que relata o

Abandono de Cargo desde 01/11/2006 (período de faltas de 01/10/2006 a

08/11/2006), cometido por NOERLY SCHURINGS HADDAD, a qual

determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à

conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148 da

Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a sanção

prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada à servidora

NOERLY SCHURINGS HADDAD, auxiliar de consultório dentário

concursada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará

sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e

Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração

sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,

prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto

Secretário Municipal de Administração

Portaria nº 091/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal 1.164/91 e subsidiariamente

a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela Lei n° 9.527 de 10/12/97 e;

Considerando o contido na representação formal da Secretaria

Municipal de Saúde, juntamente com outros documentos, que relata o

Abandono de Cargo desde 01/04/2006 (período de faltas de 01/03/2006 a

31/07/2008), cometido por ELLEN AGUIAR DE ASSIS OLIVEIRA, a qual

determina a apuração dos fatos narrados;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar de Rito Sumário para aplicação das penalidades cabíveis à

conduta praticada em alinhamento com a hipótese textual do artigo 148 da

Lei Municipal n.º 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a sanção

prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada à servidora

ELLEN AGUIAR DE ASSIS OLIVEIRA, médica pediatra concursada, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará

sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e

Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração

sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 30 dias,

prorrogável por 15 dias, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 22 de setembro de 2008.

Faustino Antônio da Silva Neto

Secretário Municipal de Administração

DECRETO nº. 35/2008

“Dispõe sobre desapropriação amigável de terreno urbano, e dá
outras providências.”

MURILO DOMINGOS, Prefeito Municipal de Várzea Grande, Estado
do Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 69, inciso VI, e,

Considerando que parte do lote 10, da quadra 03, da Rua “H” do
loteamento São Sebastião, foi ocupada pela Praça do Bairro;

Considerando que a Praça constitui um local de lazer para os
moradores do bairro, em especial para as crianças;

Considerando que a proprietária concorda com o valor da avaliação
a ser pago a titulo de desapropriação efetivada pela Secretaria de Viação,
Obras e Urbanismo do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º – Fica desapropriada, por Interesse Público parte do
lote nº. 10, quadra 03, da Rua “H” do Loteamento São Sebastião,
medindo 286,80 m², localizados neste Município, com as
seguintes confrontações:

Do M -01 ao M -02: Medindo 12,00 metros, confrontando com o Lote
“10”, ao Sudeste.

Do M- 02 ao M-03: Medindo 23,90 metros, confrontando com a praça,
ao Sudoeste.

FUNDOS: Medindo 12,00 metros, confrontando com a praça, ao
Noroeste.

LADO ESQUERDO: Medindo 23,90 metros, confrontando com o Lote
09, ao Noroeste.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, com
base no laudo técnico e com a utilização da política de preço do mercado
imobiliário local, aferido através do valor venal do lote urbano avaliou o
imóvel no valor de R$ 4. 869, 86, (quatro mil oitocentos e sessenta e nove
reais e oitenta e seis centavos), valor esse que será utilizado para efeito
de pagamento pela desapropriação a proprietária.

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Praça dos Três Poderes, Paço Municipal Couto Magalhães, em Várzea
Grande-MT, 05 de junho de 2008.

MURILO DOMINGOS
Prefeito Municipal
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fone:(65) 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


